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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº. 456/20 I 7 

Contrato/Aditivo nº 387/2020 
Processo Administrativo nº. 30. 134/2020 - Anexado ao de nº 42.335/20 17 - Pregão 405/20 17 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ABSOLLUTA EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME 
Objeto: CONTRATA ÇÃO DE EM PRESA PARA PR ESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE LIMPEZA JUNTO AO 
TERM INAL RODOVI ÁRIO 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado. 

Pelo presente instrumento patii cul ar de contrato de prestação de serv iços e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres , nº I 00, inscrita no CN P J sob o nº 46 .634. IOI /0001 - 15 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 201 4, representado pelo Secretári o Municipal de Infraestrutura, WILLIAM DE 
OLIVEIRA E SILVA, brasi leiro, res id ente e domic ili ado nesta cidade de Botucatu/SP, portador do RG nº 27.728.286-X 
e do CPF/MF sob nº 195.474.308-40 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa ABSOLLUTA EM 
SERV IÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME, devidamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. 17.671.290/0001-06, sed iada 
na cidade de lperó/SP, na Rua Silvano Mioni , nº I 45 , no Bairro Centro , neste ato representado por seu representan te legal 
abaixo ass inado , com base no processo admini strativo e pregão ac im a mencionado, e ainda com fundamento nas 
di spos ições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrum ento 
que mutuamente aceitem e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instru mento 
contrat ual entre, ambas ce lebrado em 22 de dezembro de 20 17, nos autos do processo ad mini strativo acima desc rito, pelos 
motivos dev idamente justifi cados e autorizados , prorrogando o prazo inicia lmente contratado por mais 12 meses, de 
22/12/2020 a 21/12/2021 , mantendo-se o va lor mensal em R$ 16.288,20 (Dezesseis mil, duzentos e oitenta e oito reais e 
vinte centavos) com base na vari ação do índi ce de IGP-M/FGV do período, sendo certo que a CONTRATA DA, neste 
ato, a contratada prestará garanti a contratual no va lor de R$ 9.772.92 (Nove mil. setecentos e setenta e do is rea is e 
noventa e dois centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláus ul as do instrumento ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass inam o presente inst rum ento particul ar, em três vias de igual teo r e fo rma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efeitos legais. 

Botucatu , 2 J DEZ 2020 

TESTEMUNHAS: 

I. ~ ~ 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Adminis trab.vc 

R.I. 5817-3 

2. ~e~ 
_) 

7.':gfcr:c Apcrec: .... ·u ,::f,-;e:.Z 
Auxilia, Administrativo 

R.I 5816-5 


